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O Projeto de Lei Complementar tem por finalidade revisar em                    2% os salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, a partir                     de 1º de maio.



Consta da justificativa que o percentual estabelecido acompanha a recomposição que será concedida pelo Prefeito Municipal aos servidores do Poder Executivo e que, em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos deve ser objeto de lei específica, assegurada a revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices.



Acompanha o projeto os documentos de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante ao impacto orçamentário-financeiro.



Consta, ainda, que as despesas decorrentes da aplicação da presente lei complementar estão previstas nas leis de planejamento e orçamento vigentes.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2018.
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